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CONTRATO Nº 057/2023 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ/MF n° 15.023.963/0001-88, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sr.ª  
MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de Identidade 

RG nº 1260492-5 SSP/MT e do CPF nº 535.090.561-91 residente e domiciliado na Rua Agripino 
Antônio das Neves s/nº, Bairro Centro, Nova Brasilândia – MT doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e de outro lado a empresa PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.009.871/0001-31, estabelecida na Av. Historiador Rubens de 
Mendonça, n° 1.731, Sala 04, Bairro Bosque da Saúde, no município de Cuiabá/MT, CEP 
78.050-000, neste ato representada pelo Srº ROGER CORREA DA SILVA, nacionalidade 

brasileira,, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 15428400 SSP/MT e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF nº 020.147.711-46, com 
integral observância da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, doravante 
denominada “CONTRATADA”, resolvem celebrar o presente contrato da ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
013/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT E PROCESSO N° 
036/2023 DA PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, com fulcro na Lei do Pregão n.º 
10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e demais alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMPRA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA; CUJO OBJETO SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
2.1. O presente Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 
em 04 de agosto de 2023 até 04 de agosto de 2024, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
3.1. O gerenciamento do presente Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração 
da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
4.1. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) SERVIÇO(S), o(s) quantitativo(s), 
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marca(s), encontram-se relacionado(s) no presente Contrato, a seguir: 
 

 
VALOR TOTAL R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(AIS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
 
5.1. Os serviços serão executados no Município de Nova Brasilândia/MT – CEP 78860-000, onde 
serão realizadas as instalações de sistemas e equipamentos necessários para a devida 
execução do objeto, devendo estar pronto para o perfeito funcionamento no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da solicitação do serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. As solicitações dos serviços deste instrumento serão efetuadas através de Nota de 
Autorização de Despesas, emitida pelo Setor de Compras, contendo: o nº do pregão, o nome da 

empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de emissão. 
6.2. O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s): 
a) PROVISIORIAMENTE, a partir da emissão da Nota Fiscal, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações e obrigações constantes neste Edital e no Termo de 
Referência – Anexo I; 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

na Cláusula Quarta do presente contrato, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 
(trinta) dias do recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo fixado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Executar os serviços de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma 

L
LOTE 

 
ITEM  

DESCRIÇÃO 
 

TIPO 
 

UNID. 
VALOR 

ESTIMADO 
TAXA ADM. 

TOTAL + TAXA 
ADMINISTRATIVA 

01 312052 

SISTEMA VIA WEB/APP, INTEGRADA 
DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA NA 
INTERMEDIAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO COM CONTROLE DE 
COTAÇÕES DE PREÇOS ONLINE, 
EMPENHO E ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL ATRAVÉS DE 
USUÁRIO ELETRÔNICO EM REDE 
CREDENCIADA, CENTRAL DE 
ATENDIMENTO 0800, E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS A ÓRGÃOS 
REGULADORES COMO APLIC/TCE-MT. 
APLICATIVO ANDROID/IOS. 

SERVIÇO 
R$ 

REAL 
R$ 

700.000,00 
0% R$ 700.000,00 
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serviço(s) de diferente(s): 
7.1.1. Responsabilizar-se por todo o ônus referente à execução do(s) serviço(s) no(s) local(is) 
indicado(s). 
7.2. Em caso de recusa do(s) serviços(s) prestado(s) pela LICITANTE ao(s) órgão(s) 
interessado(s) será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o(s) serviço(s) ser(em) refeito(s) e/ou readequado(s) no prazo de 30 (trinta) dias, 
quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas no item 6.2, consoante 

dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 
8.666/93. 
7.4. A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do(s) serviço(s) 
executado(s). 
7.5. Fica designado como Fiscal do Contrato, através da Portaria, o servidor Srº GILBERTO 
ROSA MIRANDA.  
7.6. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado. 
7.7. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação do certame, e, em especial 
para os atos de pagamento e renovação contratual os seguintes documentos: 
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 
b) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
7.8. Se a CONTRATADA desatender as exigências contidas neste contrato, sem justificativa 
formal aceita pela Secretaria Municipal de Administração, decairá do direito de fornecer o(s) 
Produto(s), sujeitando-se às penalidades dispostas na seção Cláusula Décima Quarta deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.2. Todo e qualquer dano que causar ao Município, ou a terceiros, ainda que culposos 
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização; 
8.1.3. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Município de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
8.1.4. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município, que ficará de pleno direito, 
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autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
8.1.5. A CONTRATADA autoriza ao Município, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de  
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada à prévia defesa. 
8.1.6. A ausência ou omissão da fiscalização por parte do Município, não eximirá a 
CONTRATADA 

das responsabilidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1. Receber o(s) SERVIÇO(S), de forma parcelada, nos termos, prazos, quantidade, qualidade 
e condições estabelecidas neste contrato; 
9.1.1. O(s) SERVIÇO(S) será(ão) recusado(s) e devolvido(s) nas seguintes hipóteses: 
a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com a Requisição de Compras; 
b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste contrato; 
c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1. A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia-MT efetuará o pagamento à 
CONTRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA, com prazo 
nunca superior a 30 (trinta) dias, a contar a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Requisição de Compras. 
10.1.1. Em caso de eventuais atrasos no pagamento havido entre as datas do adimplemento de 

cada parcela e do efetivo pagamento, os valores poderão ser corrigidos pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que vier a sucedê-lo. 
10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
10.3. Para cada Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota 

fiscal/fatura. 
10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado: 
11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
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constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do contrato. 
11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme § 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93. 
11.3. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, será comunicado 
por escrita a Prefeitura, que imediatamente solicitará a CONTRATADA, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo à definição do parágrafo 
único. 
11.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado será convocado às demais empresas 

com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para 
redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado. 
11.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Especificação e Preço de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO 
 

12.1. O presente Contrato de Fornecimento poderá ser cancelado de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
12.1.1. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de 
Preços; 
12.1.2. Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 
12.1.3. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da ordem de fornecimento 
decorrente deste Registro; 
12.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
12.1.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 
12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a CONTRATADA será informada por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Contrato. 
12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.4. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da 
CONTRATADA, relativas ao fornecimento do Item. 
12.6. Caso o Município de Nova Brasilândia-MT, não se utilize da prerrogativa de cancelar 
este Contrato de Fornecimento, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
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sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS 
 
13.1. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA: 
13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 
objeto deste Contrato. 
13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 
 

14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, 
sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Nova Brasilândia-MT, poderá 
garantido à prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor adjudicado, 
Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Nova Brasilândia-MT, por prazo de até 02 (dois) anos, Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
14.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantendo a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Administração Pública pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, se for o caso, o Município de Nova 
Brasilândia-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por 
igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei, e terá sua 
inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa; 
14.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber do Município de Nova Brasilândia-MT, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 
da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o 
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Município de Nova Brasilândia-MT, proceder à cobrança judicial da multa; 
14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Nova Brasilândia-
MT; 
14.6. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que esta possuir com o Município de Nova Brasilândia-MT, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução 
pelo Município; 
14.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência do ato através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou 
nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16.1.  As despesas iniciais previstas no corrente exercício, oriundas da contratação, objeto desta 
Licitação, correrão à conta as seguintes dotações: 
 

COD. 
RED. 

ORGÃO UNIDA
DE 

FUNÇÃO SUB 
FUNÇÃO 

PROGR
AMA 

AÇÃO ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR R$ 

1331 04 001 04 122 0001 2016 33.90.39.00 1501.000 R$ 
20.000,00 

153 05 002 10 301 0021 2024 33.90.39.00 1621.000 R$ 
30.000,00 

278 06 001 12 122 0001 2035 33.90.39.00 1500.1001 R$ 
5.000,00 

301 06 001 12 361 0004 2034 33.90.39.00 1500.1001 R$ 
60.000,00 

320 06 001 12 365 0004 2033 33.90.39.00 1500.1001 R$ 
20.000,00 

462 06 005 27 812 0003 2139 33.90.39.00 1500.000 R$ 
35.000,00 

494 07 001 04 122 0001 2091 33.90.39.00 1500.000 R$ 
320.000,0
0 

570 07 001 26 782 0011 2094 33.90.39.00 1759.0007 R$ 
100.000,0
0 
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590 08 001 04 122 0001 2057 33.90.39.00 1500.000 R$ 
80.000,00 

1130 09 001 04 122 0001 2064 33.90.39.00 1500.000 R$ 
30.000,00 

 
16.2.  Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesas respectivas serão 
empenhas, indicando-se os créditos e empenhos para a sua cobertura, previsto para 
atendimento dessa finalidade, em lavratura de adendos ou Apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao presente Contrato; 
17.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal; 
17.1.3. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas e administrativas 
aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia 
a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 

Nova Brasilândia/MT, 04 de agosto de 2023. 
 
 

________________________________ 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

                                                                CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________ 
PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ sob o nº 18.009.871/0001-31 
CONTRATADA 
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Testemunhas: 
 
_____________________________ 
CPF: 
RG: 

 
_____________________________ 
CPF: 
RG:  
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